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Brasil/Polônia 
Serviços aéreos internacionais - resumo de provisões negociadas

Rotas

Rotas Brasileiras: 
De: Pontos no Brasil | Via: a ser determinado | Para: Varsóvia e/ou um ponto adicional a ser determinado | Além: a ser
determinado  
Rotas Polonesas: 
De: Pontos na Polônia | Via: a ser determinado |Para: Rio de Janeiro e/ou um ponto a ser determinado | Além: a ser
determinado. 

observação: 
1. Os pontos intermediários e os pontos além a serem operados nas rotas especificadas acima serão determinados
conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas das Partes 
Contratantes. 
2. As empresas aéreas designadas da Polônia poderão, em qualquer ou todos os voos, omitir 
escalas em quaisquer pontos nas rotas acima especificadas, e poderão operá-los em qualquer 
ordem, desde que os serviços acordados nessas rotas comecem em pontos na Polônia. 
3. As empresas aéreas designadas do Brasil poderão, em qualquer ou todos os voos, omitir 
escalas em quaisquer pontos nas rotas acima especificadas, e poderão operá-los em qualquer ordem, desde que os serviços
acordados nessas rotas comecem em pontos no Brasil.
Referência: ASA assinado mar/2000

Capacidade

Operações mistas: Capacidade a ser definida entre as autoridades
Referência: N/A

Operações exclusivamente cargueiras: Capacidade a ser definida entre as autoridades
Referência: ASA assinado mar/2000

Direitos de tráfego

Operações mistas: O exercício dos direitos de tráfego de 5ª liberdade está sujeito a acordo entre as autoridades aeronáuticas
de ambas as partes.
Referência: ASA assinado mar/2000

Operações exclusivamente cargueiras: O exercício dos direitos de tráfego de 5ª liberdade está sujeito a acordo entre as
autoridades aeronáuticas de ambas as partes.
Referência: ASA assinado mar/2000

Preços

Dupla aprov
Referência: ASA assinado mar/2000
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Designação

Múltipla
Referência: ASA assinado mar/2000

Código compartilhado

Bilateral e com empresas de terceiros países
Referência: Troca de Correspondências concluída abr/2001
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